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Requerimento nº 021/2025       Timbaúba dos Batistas-RN, 06 de maio de 2025. 

Exmo. Sr. 

IVANILDO FILHO 

Prefeito Municipal 

Timbaúba dos Batistas-RN 

 

REQUEIRO a Vossa Excelentíssima autoridade competente, 

Informações se existem previsão para contratação de mais um fisioterapeuta para 

atender às necessidades da nossa comunidade. A presença de mais um profissional 

dessa área é fundamental para oferecer suporte a pacientes com dificuldades de 

mobilidade, reabilitação após cirurgias, acidentes ou doenças, além de promover 

ações de prevenção e promoção da saúde. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção e renovamos nossos votos 

de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________________ 

 

YLLANA DE ARAÚJO TORRES CLEMENTE 

VEREADORA PROPOSITORA 
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JUSTIFICATIVA 

Gostaria de destacar que a demanda por serviços de fisioterapia na nossa 
comunidade tem crescido significativamente nos últimos meses. Esse aumento se 
deve ao número elevado de pacientes que necessitam de reabilitação, 
acompanhamento pós-operatório, tratamentos de doenças crônicas e ações de 
prevenção à saúde.  

Diante desse cenário, a contratação de um novo fisioterapeuta é essencial para 
garantir que todos os pacientes recebam o atendimento adequado, dentro de prazos 
razoáveis, sem sobrecarregar os profissionais já atuantes. Essa medida contribuirá 
para melhorar a qualidade do serviço oferecido, promover a recuperação mais rápida 
dos pacientes e evitar filas de espera que possam comprometer a saúde e o bem-
estar da nossa comunidade. 

 

 

 

___________________________________________ 

 

YLLANA DE ARAÚJO TORRES CLEMENTE 

VEREADORA PROPOSITORA 

 


